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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 11/2025. 

 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Augusta Casa com vistas  

aumentar o número de vagas do quadro de servidores efetivos de Educador 

Especialista Pedagógico, alterando o anexo I da Lei Municipal nº 2.923/2017, de 

23 de junho de 2017, que dispõe sobre a reestruturação do plano de carreira e 

vencimento dos profissionais da educação pública do município de Baixo 

Guandu, da carreira de serviço de apoio educacional e profissionais 

especializados, e dá outras providências. 

Como já narrado, a pretensão do presente projeto de lei é o aumento do 

número de cargos efetivos de Educador Especialista Pedagógico, conforme 

consoante tabela abaixo: 

 

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 

QUANTIDADE 

EXISTENTE 

QUANTIDADE 

AUMENTADA 

Educador Especialista 

Pedagógico 
30 

 

38 

 

A ampliação do cargo de Educador Especialista Pedagógico no quadro 

funcional do Magistério se justifica pela crescente demanda por suporte 

pedagógico especializado nas unidades de ensino do Município. Nos últimos 

anos, observa-se um aumento significativo na necessidade de acompanhamento 

e orientação pedagógica, tanto para os professores quanto para os alunos, 

especialmente diante dos desafios da educação inclusiva, do aprimoramento das 

práticas pedagógicas e da adaptação às novas diretrizes educacionais. 

O município tem registrado um aumento no número de estudantes com 

necessidades educacionais especiais, que requerem estratégias pedagógicas 

diferenciadas para garantir o pleno desenvolvimento escolar. A presença de 

Educadores Especialistas Pedagógicos é essencial para assessorar os docentes 

na implementação de metodologias inclusivas, bem como para oferecer suporte 

na adaptação de materiais didáticos e no planejamento de ações que promovam 

a acessibilidade e a equidade no ensino. 
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A atuação dos Especialistas Pedagógicos contribui diretamente para a 

melhoria da qualidade do ensino, pois possibilita a formação continuada dos 

professores, auxiliando na identificação e superação de dificuldades didáticas. O 

fortalecimento desse suporte técnico-pedagógico impulsiona melhores 

resultados no desempenho escolar dos alunos e aprimora as práticas de ensino, 

alinhando-as às diretrizes nacionais e aos objetivos educacionais do município. 

Com a ampliação da rede de ensino municipal, torna-se indispensável o 

aumento proporcional do número de Educadores Especialistas Pedagógicos 

para garantir o suporte técnico e metodológico necessário a cada instituição. 

Sem essa ampliação, há risco de sobrecarga dos profissionais já atuantes, 

comprometendo a qualidade do acompanhamento pedagógico oferecido. 

A legislação educacional vigente, incluindo as diretrizes do Plano Nacional 

de Educação (PNE) e das normativas estaduais e municipais, reforça a 

necessidade de investimentos na capacitação e no acompanhamento 

pedagógico contínuo. A ampliação do quadro de Educadores Especialistas 

Pedagógicos permitirá que o município cumpra com eficiência essas diretrizes, 

garantindo um ensino mais qualificado e alinhado às exigências legais. 

A presença de um número adequado de Educadores Especialistas 

Pedagógicos favorece o acompanhamento sistemático das práticas pedagógicas 

nas escolas, proporcionando diagnósticos mais precisos das dificuldades de 

aprendizagem e promovendo intervenções eficazes. Isso impacta positivamente 

não apenas os índices de desempenho acadêmico dos alunos, mas também a 

organização e gestão pedagógica das unidades escolares. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a ampliação do número de 

Educadores Especialistas Pedagógicos no Município, a fim de garantir um 

ensino de qualidade, atender às demandas da educação inclusiva, apoiar os 

professores no planejamento pedagógico e assegurar o cumprimento das 

normativas educacionais. Tal medida contribuirá para a valorização do ensino 

público municipal e para o fortalecimento do direito à educação de qualidade 

para todos os alunos. 
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Assim, na certeza de, mais uma vez poder contar com o valoroso apoio 

dos legítimos representantes do povo guanduense, agradeço antecipadamente, 

renovando protestos de estima e consideração. 

Em anexo, impacto orçamentário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° ______/2025. 

 

“ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 

2.923/2017, DE 23 DE JUNHO DE 2017, QUE 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO PLANO 

DE CARREIRA E VENCIMENTO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, DA CARREIRA DE 

SERVIÇO DE APOIO EDUCACIONAL E 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° Dá nova redação ao ANEXO I – da Lei Municipal nº 2.923/2017, 

tão somente para aumentar o quadro de servidores efetivos de Educador 

Especialista Pedagógico, passando a vigorar nos termos da tabela anexa. 

Parágrafo único. As demais disposições matem inalteradas. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb), suplementada se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a partir de 14 de janeiro de 2025, e revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

QUADRO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

  

GRUPOS OCUPACIONAIS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUATIDADES CARREIRA CARGA HORÁRIA 

Magistério Público Municipal 
Educador da Educação Básica 

Educador Especialista Pedagógico 

350 

38 
 25 horas 

25 horas 

Serviços Educacionais 

Especializados 

Assistente Social 02 VIII 30 horas 

Bibliotecário 01 VIII 30 horas 

Fonoaudiólogo 01 VIII 30 horas 

                   Nutricionista 02 VIII 30 horas 

                   Psicólogo 01 VIII 20 horas 

Psicopedagogo 01 VIII 30 horas 

Serviços de Apoio Educacional 

  

  

Auxiliar de Educação Infantil 

Auxiliar de Secretaria Escolar 

Auxiliar de Serviços Administrativos 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Cuidador 

Instrutor de Informática 

Instrutor de Música 

Motorista 

Oficial Administrativo 

Secretário Escolar 

Técnico em Informática 

Monitor 

50 

25 

15 

150 

25 

17 

14 

12 

06 

25 

01 

60 

I 

II 

II 

I 

I 

IV 

IV 

V 

VI 

III 

VII 

I 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 

40 horas 
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